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DECRETO Nº 4.456, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a organização e
funcionamento  da  Educação
de  Jovens  e  Adultos  (EJA)  –
Ensino  Fundamental  Anos
Iniciais  no  Município  de
T a m b a ú  e  d á  o u t r a s
providências.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL, Prefeito do
Município de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  especialmente  o  art.  73,  II,  da  Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no art. 205 e no art. 208,
incisos I e II da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o art. 237 da Constituição do Estado de
São Paulo;

CONSIDERANDO  o  art.  37  da  Lei  Federal  nº
9.394/1996;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.415/2017;
CONSIDERANDO o decreto nº 12.048, de 5 de junho

de 2024;
CONSIDERANDO as Resoluções CNE/CEB nº 3/2025 e

nº 6/2025;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  atualização  do

decreto nº 1.934/2009;
DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º  A  Educação  de  Jovens  e  Adultos  (EJA),  no

âmbito do Município de Tambaú, constitui modalidade da
Educação Básica destinada àqueles que não tiveram acesso
ou continuidade de estudos na idade própria.

Parágrafo  único  A  Educação  de  Jovens  e  Adultos
(EJA) no Município de Tambaú será ofertada exclusivamente
no Ensino Fundamental – Anos Iniciais (1º ao 5º ano).

Art. 2º A EJA será ofertada com base nos princípios
de:

I – igualdade de condições de acesso e permanência;
II – respeito às diversidades;
III – garantia de padrão de qualidade;
IV – valorização da experiência extraescolar;
V – vinculação com o mundo do trabalho.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO
Art. 3º O curso será organizado em:
I – regime semestral;
II – etapas correspondentes aos Anos Iniciais;
III – classes seriadas ou multisseriadas.
Art. 4º A duração do curso será de:

600  horas  totais,  distribuídas  em  2  semestres
letivos.

CAPÍTULO III
DA CARGA HORÁRIA E MATRIZ CURRICULAR
Art. 5º A carga horária será:
I – 16 aulas semanais;
II – aulas de 45 minutos;
III – 300 horas por semestre.
Art. 6º O funcionamento será preferencialmente:
Período noturno
Art. 7º A matriz curricular da EJA – Anos Iniciais do

Ensino  Fundamental  fica  estabelecida  conforme  Anexo  I
deste  Decreto.

CAPÍTULO IV
DA MATRÍCULA
Art. 8º A matrícula observará:
I – idade mínima de 15 anos;
II – avaliação diagnóstica;
III – classificação por nível de aprendizagem.
CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
Art. 9º O currículo será composto pela:
I – Base Nacional Comum Curricular (BNCC);
II – Interdisciplinaridade;
III – O reconhecimento de saberes prévios.

CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO
Art. 10 A avaliação será:
I – contínua e cumulativa;
II – diagnóstica e formativa;
III – com exigência mínima de 75% de frequência.
CAPÍTULO VII
DAS TURMAS
Art. 11 As turmas deverão observar:
I – reorganização em caso de evasão;
II – possibilidade de multisseriação.
CAPÍTULO VIII
DOS PROFISSIONAIS
Art. 12 A docência será exercida por professor:
I – habilitado em Pedagogia;
II – com atuação polivalente.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  13  Fica  revogado  integralmente  o  Decreto  nº

1.934/2009.
Art.  14  A  Coordenadoria  Municipal  de  Educação

poderá expedir normas complementares.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Tambaú, 16 de abril de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 16
de abril de 2026.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 16 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 1219 Página 3 de 4

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

ANEXO  I  –  DECRETO  N.  4.456/26  -  MATRIZ
CURRICULAR EJA (ANOS INICIAIS)

Duração: 25 semanas
Aula: 45 minutos
Regime: Semestral
MATRIZ CURRICULAR OFICIAL
TERMO I
ÁREA DE

CONHECIMENTO
COMPONENTE
CURRICULAR

AULAS SEMANAIS AULAS SEMESTRAIS

LINGUAGENS
E CÓDIGOS

Língua Portuguesa 8 200

Arte 1 25

Educação Física 1 25

MATEMÁTICA Matemática 6 150
CIÊNCIAS DA
NATUREZA Ciências - •

CIÊNCIAS HUMANAS
História - •

Geografia - •

TERMO II
ÁREA DE

CONHECIMENTO
COMPONENTE
CURRICULAR

AULAS SEMANAIS AULAS SEMESTRAIS

LINGUAGENS
E CÓDIGOS

Língua Portuguesa 6 150

Arte 1 25

Educação Física 1 25

MATEMÁTICA Matemática 5 125
CIÊNCIAS DA
NATUREZA Ciências 1 25

CIÊNCIAS HUMANAS
História 1 25

Geografia 1 25

TOTAL GERAL

Descrição Quantidade

Total de aulas semanais 16

Total de aulas semestrais 400

Carga horária semestral 300 horas

Carga horária total (curso) 600 horas

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 15.936, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Adriana Forte
Marques de
Carvalho

Agente de
Farmácia

19/11/2024 a
18/11/2025

23/04/2026 a
02/05/2026

10 dias

Fernando
Gabriel Delduca
Talamoni

Ag.
Comunitário
de Saúde

13/01/2025 a
12/01/2026

22/04/2026 a
01/05/2026

10 dias

Júlio César
Donizetti
Devechi

Motorista
02/05/2024 a
01/05/2025

22/04/2026 a
21/05/2026

30 dias

Lúcia Helena
Costa

Servente
21/02/2024 a
20/02/2025

23/04/2026 a
02/05/2026

10 dias

Marcos Antônio
Nossa

Pedreiro
22/05/2024 a
21/05/2025

22/04/2026 a
01/05/2026

10 dias

Mário Chefer Tratorista
04/06/2022 a
03/06/2023

27/04/2026 a
11/05/2026

15 dias

Rodrigo Ribeiro Escriturário
08/10/2024 a
07/10/2025

08/04/2026 a
17/04/2026

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 16 de abril de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 16
de abril de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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